
Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 001/2013 

 
AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA ZERO QUILÔMETRO E DE UM VEÍCULO 

PASSAGEIRO COM CAPACIDADE PARA CINCO LUGARES ZERO QUILÔMETRO 
 
AVILSON LAZZARIN -  Prefeito Municipal de 

Maximiliano de Almeida, Estado do Rio Grande do Sul , no uso de 
suas atribuições legais, por intermédio de seu Preg oeiro e pela 
Equipe de Apoio designados, via Portaria nº. 248/20 13, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que às 16 horas do 
dia 09 de outubro de 2013, no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida, loc alizado na 
Avenida José Bonifácio, 340, em Maximiliano de Alme ida – RS, será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor 
preço, observadas às disposições contidas na Lei Fe deral nº 
10.520, de 17/07/2002, Lei 8.666, de 21/06/93 e Dec reto Municipal 
nº 433/2010 de 30 de abril de 2010, com as devidas alterações e 
demais exigências deste Edital.  
 
 

1.  DO OBJETO A SER LICITADO 
 

O presente processo licitatório tem como objetivo a  aquisição 
dos seguintes bens: 

 
1.1   - Uma Ambulância tipo A, zero quilômetro, ano de f abricação 
2013/2014, cor branca, com ar condicionado, direção  hidráulica, 
kit elétrico (travas elétricas e no mínimo vidros d ianteiros 
elétricos), tanque de combustível com capacidade mí nima de 60 
litros, bicombustível, com portas traseiras com abe rtura de 270 
graus, com motor de no mínimo 1.4 e 8 válvulas, com  potência 
mínima de 85 cv, contendo:  

a)Revestimento interno do teto e laterais em chapas  monobloco, sem 
emendas em fibra de vidro na cor branca, com reforç os e perfis de 
aço na linha automotiva, e isolação termo acústica em isopor tipo 
p2 de alta densidade, com aplicação de poliuretano injetado nas 
áreas de difícil acesso. Vedação das junções das ch apas do teto e 
laterais com cola poliuretana de uso da indústria a utomotiva, 
própria para a finalidade; 
b) Revestimento do assoalho em chapas naval, com tr atamento à 
prova de umidade, com no mínimo 15 mm de espessura,  revestido em 
tecido emborrachado vinílico interiço, sem emendas,  com 
acabamentos em perfis de alumínio totalmente vedado ; 
c) Divisória interna, separando a cabine do motoris ta do 
compartimento do paciente em chapa monobloco de fib ra na cor 
branca, com visor amplo para comunicação entre ambi entes; 
d) Janela corrediça na lateral direita, com vidros jateados e 
caxilhos em alumínio e película jateada; 
e) Banco baú com capacidade para no mínimo duas pes soas, 
confeccionado em chapas de compensado naval com rev estimento em 
fórmica, bordas arredondadas em perfil de alumínio estrusado, 
cintos de segurança abdominal, assento e encostos i nteiriços em 
espuma injetada com revestimento em courvin de fáci l limpeza;  
f) Armário para guarda de materiais, instalado em t oda a lateral 
esquerda interna do compartimento do paciente acopl ado ao banco 
baú com prateleiras e bancada para guarda e acondic ionamento; 
g) Fiação elétrica protegida por conduítes de fácil  acesso para 
manutenção e cabos anti-chama com terminais clipado s nas pontas 
dos fios; 
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h) Iluminação interna composta de no mínimo 02 (dua s) luminárias 
fluorescentes, instaladas no teto do compartimento do paciente, 
com interruptor instalado junto ao painel do motori sta; 
i) Sinalizador rotativo tipo barra com sirene eletr ônica instalada 
sobre a cabine do motorista, na cor vermelha; 
j) Maca retrátil, construída totalmente em alumínio , com rodízios, 
cabeceira basculante, colchonete revestido em mater ial impermeável 
na cor padrão, engate rápido e 03 (três) cintos de segurança; 
l) Conjunto de oxigenação composto de régua tripla,  mangueira de 
oxigênio trançada de no mínimo 03 (três) metros, um idificador, 
aspirador tipo Venturi, regulador de pressão, fluxô metro e máscara 
de silicone c/mangueira transparente; 
m) Suporte e cilindro de oxigênio de no mínimo 1.0 m³ com válvula, 
interligado ao conjunto de oxigenação; 
n) Suporte para soro e sangue confeccionado em aço cromado, 
instalado na lateral direta interna do compartiment o do paciente; 
o) Adesivação externa nos padrões do município com adesivos 
vinilicos com dois anos de garantia; 
p) Extensão ar condicionado para o salão de atendim ento. 

Deverá ser disponibilizado ainda garantia de no mín imo um ano 
sem limite de quilometragem, assistência técnica nu m raio mínimo 
de 100 km de distância do Município e emplacamento em nome do 
Município. 

 
1.2  - Um veículo para 05 (cinco) passageiros, zero quil ômetro, 4 
portas, tipo sedan, ano de fabricação 2013/2014, co m motor de no 
mínimo 1.0, 8 válvulas, com potência mínima de 70 c v, 
bicombustível, com ar condicionado, no mínimo com v idros  
elétricos dianteiros, travas elétricas,  direção hi dráulica, com 
airbag duplo(motorista e passageiro), desembaçador de vidros 
trazeiro, para choques da cor do veículo, e porta m alas de no 
mínimo 500 litros. 
Deverá ser disponibilizado ainda garantia de no mín imo um ano sem 
limite de quilometragem, assistência técnica num ra io mínimo de 75 
km de distância do Município. 
 

 
2 DA COMPOSIÇÃO DO PRESENTE EDITAL E DAS CONDIÇÕES PARA 

PARTICIPAÇÃO 
 

 
2.1 - São partes integrantes deste Edital: 

 
Anexo I - Modelo de Declaração de Inexistência de T rabalho de 
Menor; 
Anexo II - Modelo de Declaração de ausência de fato s impeditivos; 
Anexo III - Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 
 
2.2 - Poderão participar deste Pregão, os interessa dos que 
atenderem a todas as exigências deste Edital e seus  anexos. 
 
2.3 - Não será admitida nesta licitação a participa ção de: 
a) Empresas que não atenderem às condições deste Ed ital; 
b) Empresas que estejam sob falência, concurso de c redores, 
dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas in idôneas para 
licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, D istrito Federal 
e Municípios e nas respectivas entidades da adminis tração indireta 
ou tenham sido impedidas de participar de licitação ; 
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c) Empresas reunidas em consórcio e sejam controlad oras, coligadas 
ou subsidiárias entre si. 
 
3 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá s olicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato con vocatório do 
Pregão, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requer imento no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
3.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato  convocatório, 
será designada nova data para a realização do certa me. 
 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste  Edital, por 
falhas ou irregularidades, o licitante que não o fi zer até o 
segundo dia útil que anteceder à data de realização  da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licita nte não o 
impedirá de participar do processo licitatório. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresen tar-se, perante 
o pregoeiro, para proceder ao respectivo credenciam ento, munido 
dos documentos que o credenciem a participar deste procedimento 
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais . 
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um represent ante que será o 
único admitido a intervir nas fases do procedimento  licitatório e 
a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. 
 
4.3. A ausência do Credenciado, em qualquer momento  da sessão, 
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, 
salvo autorização expressa do pregoeiro. 
 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados  os seguintes 
documentos: 
 

a)  Tratando-se de representante legal, o estatuto soci al, 
contrato social ou outro instrumento de registro co mercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expr essos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obriga ções em 
decorrência de tal investidura; (cópias autenticadas ou  
apresentar os originais para conferência) 

b)  Tratando-se de procurador , A PROCURAÇÃO por instrumento 
público ou particular, com reconhecimento de firma do 
outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 
FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os de mais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do corresponden te 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que c omprove 
os poderes do mandante para a outorga; (cópias autenticadas  
ou apresentar os originais para conferência)  
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c)  O representante legal e o procurador deverão identi ficar-se 
exibindo documento oficial de identificação que con tenha 
foto. 

 
4.5 Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá ter firma rec onhecida e 
estar acompanhada do documento comprobatório dos po deres do 
outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica –  
contrato social onde se possa identificar o ADMINIS TRADOR), que 
deverá ser apresentado no momento do credenciamento .  
 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão  ser 
apresentados no início da sessão do pregão.  No caso de cópias, as 
mesmas devem estar autenticadas por tabelião ou ser em conferidas 
se pelo pregoeiro ou membro da sua equipe de apoio.  
 
4.7. A não apresentação ou ainda a incorreção insan ável de 
quaisquer dos documentos de credenciamento, impedir á a 
participação da licitante no presente certame. 
 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualq uer momento por 
outro devidamente credenciado. 
 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo r epresentante 
para mais de uma empresa licitante. 
 
4.10. Em hipótese alguma, exaurida a fase de creden ciamento dos 
representantes das licitantes, será aceita a entreg a ou 
complementação de documentos necessários ao ato de credenciamento, 
devendo a licitante no momento antecedente à sua co nvocação pela 
mesa, guardar em mãos todos os documentos necessári os ao 
credenciamento, inclusive retirar dos envelopes a s erem entregues 
à mesa, na hipótese de equivocadamente acostá-los o u à 
documentação de habilitação. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE 
PREÇO E HABILITAÇÃO 
 
5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente cr edenciados, em 
sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os trabal hos, após 
abertura da mesma, receberá os documentos abaixo re lacionados, 
sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
 
5.1.1 . Declaração , separada de qualquer dos envelopes exigidos no 
subitem abaixo, dando ciência de que cumpre os requ isitos de 
habilitação para o presente certame licitatório, co nforme Modelo 
de Declaração, constante do Anexo II deste Edital, e 
 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documen tação exigida 
para proposta de Preço (envelope A) e Habilitação ( envelope B). 
 
5.2. Aberta à sessão não mais serão admitidos novos  licitantes. 
 
Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e a 
Habilitação deverão ser entregues separadamente, em  envelopes 
fechados, rubricados no fecho e identificados com o  nome do 
licitante, o número e objeto da licitação e, respec tivamente, os 
títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Docum entos de 
Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seg uir: 
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a)  Envelope contendo os documentos relativos à Propost a de 
Preço: 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA 
PREGÃO Nº 01/2013 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇOS) 
 

b)  Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA 
PREGÃO Nº 01/2013 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 
 
5.3. Os documentos necessários à participação na pr esente 
licitação poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia, autenticada por cartório compete nte ou 
acompanhadas dos originais para conferência, na ses são, pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenho s, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Propo stas de Preço. 
 
5.5. A não-entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste 
Edital implicará o não-recebimento, por parte do Pr egoeiro, dos 
envelopes contendo a documentação da Proposta de Pr eço e de 
Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitan te no certame 
licitatório. 
 
5.6. Após a apresentação da proposta, não mais cabe rá desistência, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveni ente e aceito 
pelo Pregoeiro 
 
6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE “A” 
 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas pro postas em 
envelope lacrado, identificado como Envelope “A”. 
 
6.2. A proposta para os itens licitados deverá ser apresentada em 
01 (uma) via datilografada/digitada, com a indicaçã o do preço 
unitário e total do item, devidamente datada, rubri cadas as suas 
folhas e assinada por representante legal, sem emen das, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras 
informações de livre disposição, o seguinte: 
 
a) Razão social, CNPJ e endereço completo da sede d a empresa 
proponente; 
 
b) Descrição do objeto conforme item 1 deste Edital ; 
 
c) Marca/modelo e prazo de garantia concedido ao eq uipamento a ser 
fornecido, em atendimento às especificações mínimas  e exigências 
constantes neste Edital; 
 
d) Valor unitário e total do(s) item(ns) cotado(s) – em algarismos 
(real), ficando,desde já, estabelecido que em caso de divergência 
entre os valores unitário e total, será considerado  o primeiro. 
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e) Prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias após a assinatura do 
contrato. 
 
f) A unidade da Federação em que será emitida a Not a Fiscal deverá 
ser da sede da empresa, constante no contrato socia l ou do 
Certificado de Registro Cadastral: 
 
g) Cópia do catálogo original do equipamento, ou in formar o site 
da Internet em que está disponibilizado os dados té cnicos do 
equipamento, possibilitando a constatação da marca/ modelo  e 
especificações mínimas e exigências conforme este e dital; 
 
h) Deverá ser computado no preço todos os tributos e encargos 
incidentes sobre os produtos e serviços a serem for necidos; 
 
i) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá  ser inferior a 
60 (sessenta) dias corridos a contar da abertura do  certame; 
 
j) A proposta comercial deverá ser apresentada, em moeda corrente 
nacional, sendo consideradas apenas as duas primeir as casas 
decimais. 
 
k) Declaração de que no preço, com desconto, propos to encontram-se 
incluídos todos os tributos, impostos, encargos soc iais e 
trabalhistas, frete até o destino e quaisquer outro s ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto da presente  licitação. 
 
6.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por í ndices gerais, 
setoriais ou que reflitam a variação dos custos. 
 
6.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e 
irretratável submissão das licitantes proponentes à s condições 
deste edital. 
 
6.5. Ficam vedadas, salvo autorização do licitante:  
 
a) A subcontratação total ou parcial do objeto pela  contratada a 
outra empresa; 
 
b) A cessão ou transferência total ou parcial do ob jeto do 
contrato. 
 
7. GARANTIA DE QUALIDADE 
 
7.1 A garantia dos itens licitados serão de 12 (doz e) meses, ou 
prazo superior conforme a garantia oferecida pelo f abricante. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “ B” – 
“Documentos de Habilitação”, documentos que demonst ram atendimento 
às exigências indicadas neste item. 
 
8.2. Serão aceitas as Certidões, em original, obtid as pela 
Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-a s a 
verificações, caso necessário. 
 
8.3. Habilitação Jurídica 
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a) Registro comercial, no caso de empresa individua l; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o  administrador, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso  de sociedade 
por ações, acompanhados de documentos que comprovem  a eleição de 
seus administradores; 
 
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no  caso de 
sociedades civis, acompanhado de prova da composiçã o da diretoria 
em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empres a ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de regi stro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
8.4. Regularidade Fiscal 
 
Para habilitação ao presente Pregão, serão exigidos  da licitante 
os seguintes documentos, dentro do prazo de validad e: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesso a Jurídica – 
CNPJ; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal , 
(compreendendo certidão da Dívida Ativa da União e Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais), Est adual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou out ra equivalente, 
na forma da lei; 
 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Soci al (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demo nstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociai s instituídos 
por lei. 
 
c)  Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CN D 
Trabalhista). 
 
8.5. Qualificação Econômica e Financeira 
 
a) Certidão da Justiça Estadual de Distribuição de Matéria 
Falimentar , Concordatória , Recuperação Judicial e Extrajudicial. 
 
b)Declaração de cumprimento do disposto no inciso X XXIII do art. 
7° da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo  I. 
 
c) Os documentos poderão ser apresentados em origin al, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião  de notas ou 
publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de apresentação 
de cópias, deverão  ser autenticadas por tabelião ou apresentados 
os respectivos  originais para conferência pelo pregoeiro ou por 
membro da equipe  de apoio, na sessão. 
 
9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDI CAÇÃO 
 
9.1. Aberta a sessão no dia, hora e local designado s no edital, 
será realizado o recebimento das propostas e da doc umentação de 
habilitação, devendo o representante legal ou seu p rocurador 
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os 
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necessários poderes  para formulação de propostas verbais (lance) e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao  certame e os 
representantes legais entregarão ao pregoeiro, declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002 (Anexo II). 
 
9.2 Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “A ” contendo as 
propostas comerciais, que deverão ser rubricadas po r ele e membros 
da equipe de apoio e representantes legais, conferi ndo-as quanto à 
validade e cumprimento das exigências contidas no e dital, e 
classificará as propostas dos licitantes de menor preço por item  e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores  sucessivos e 
superiores em até dez por cento, relativamente à de  menor preço, 
para cada item licitado. 
 
9.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas 
escritas de preços nas condições definidas no subit em acima, serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes, a té o máximo de 
três, para que os representantes das licitantes par ticipem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços ofere cidos nas suas 
propostas escritas. 
 
9.4. Em seguida, será dado início à etapa de aprese ntação de 
lances verbais pelos representantes das licitantes classificadas, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em v alores 
distintos e decrescentes. Os lances verbais serão f eitos para o 
total do item até o encerramento do julgamento dest e. 
 
9.5. O pregoeiro convidará individualmente os licit antes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar la nces verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior p reço e as 
demais, em ordem decrescente de valor. 
 
9.6 A desistência em apresentar lance verbal, quand o convocado 
pelo pregoeiro, implicará a exclusão da licitante d a etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apre sentado pela 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
9.7. Caso não se realize lances verbais, será verif icada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preç o e o valor 
estimado para a contratação. 
 
9.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e orde nadas às 
propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade d a primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo m otivadamente a 
respeito. 
9.8.1 – Será admitida proposta financeira no valor máximo  de 
R$65.500,00(sessenta e cinco mil e quinhentos reais ) para 
aquisição do bem descrito no item 1.1 e de R$ 35.50 0,00(trinta e 
cinco mil e quinhentos reais) para a aquisição do b em descrito no 
item 1.2. 
 
9.9.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será  aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a 
tiver formulado, para cada item, para confirmação d as suas 
condições habilitatórias. 
 
9.9.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não será 
considerada qualquer oferta ou vantagem não previst a neste 
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instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantag ens baseadas 
nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a 
prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
 
9.10. Constatado o atendimento das exigências fixad as no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudi cado o 
item/objeto do certame. 
 
9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitan te desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará  a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e pro cedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificaçã o, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado venc edor e a ele 
adjudicado o item/objeto do certame. 
 
9.11.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelec idos neste 
edital ou imponham condições; 
 
b) apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente 
inexequíveis; 
 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidad es ou defeitos 
capazes de impedir o julgamento. 
 
9.12. Nas situações previstas nos incisos 9.8. o pr egoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja  obtido preço 
melhor. 
 
9.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, n a qual serão 
registradas as ocorrências relevantes e que, ao fin al, deverá ser 
assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 
 
9.14. Não será motivo de desclassificação simples o missões 
irrelevantes para o entendimento da proposta, que n ão causem 
prejuízo à Administração ou lesem direitos dos dema is licitantes. 
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
 
10.1. O resultado do julgamento será submetido à au toridade 
competente, para homologação. 
 
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado  do certame 
licitatório, o licitante vencedor será convidado, m ediante 
notificação ao credenciado por qualquer meio e na s ua falta ou de 
impossibilidade, será remetida via correio ou email  ou Fax para 
endereço constante na proposta, para assinar o cont rato em cinco 
dias. 
10.2.1 – No ato da assinatura do contrato, obriga-se o licit ante a 
entregar os seguintes documentos:  
a) Cerificado de Adequação a Legislação de Trânsito , emitido pelo 
DENATRAN da empresa que fará a transformação e inst alação dos 
equipamentos no veículo que trata o item 1.1, desig nando a marca, 
modelo e espécie do veículo; 
b) Comprovante de Capacitação Técnica, emitido pelo  INMETRO da 
empresa que fará a transformação e instalação dos e quipamentos no 
veículo que trata o item 1.1; 
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c) Certidão de registro da pessoa física ou jurídic a responsável 
pela transformação e instalação dos equipamentos no  veículo que 
trata o item 1.1, bem como a respectiva ART referen te ao objeto da 
licitação. 
   
10.3. A entrega dos bens licitados deverá ser reali zada no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatur a do contrato. 
 
10.4. É facultado ao Município de Maximiliano de Al meida, quando o 
convocado não comparecer no prazo estipulado nos su bitens 
anteriores, ou, ainda, recusar-se, injustificadamen te, entregar os 
documentos ou a cumprir com sua proposta vencedora,  convocar os 
LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação , sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas neste edital e n a legislação. 
 
10.5. A aquisição pretendida deverá ser executada e m estrita 
conformidade com as prescrições deste edital e seus  anexos, que 
são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
11. DAS SANÇÕES 
 
11.1. A licitante convocada dentro do prazo de vali dade da sua 
proposta, que se recusar injustificadamente a proce der à entrega, 
apresentar pendências junto ao cadastro da Administ ração Pública, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa  exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, c omportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fr aude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla de fesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Maximiliano de 
Almeida, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto  perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja pr omovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplic ou a 
penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (ci nco por cento) 
do valor global da proposta, devidamente atualizado , sem prejuízo 
das demais cominações legais. 
 
11.2. Fica facultado ao Município de Maximiliano de  Almeida, na 
hipótese de descumprimento por parte da adjudicatár ia das 
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento d o prazo de 
entrega, aplicar à multa de 5% (cinco por cento) so bre o valor 
global da proposta do licitante. A multa poderá ser  aplicada a 
cada novo período de 30(trinta) dias de atraso. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa decorrente da contratação do objeto desta  licitação 
correrá à conta das seguintes Dotações Orçamentária s: 
 
08 – Secretaria Municipal de Saúde 
01–  Secretaria Municipal de Saúde 
1051 – Aquisição de Veículos Equipamentos Recurso d e Convênios.   
44.90.52.48.00 – Veículos Diversos  
 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento do objeto deste Processo Licitatório se  dará quando da 
liberação dos valores constantes no Convênio nº 722 622/2009 entre 
o Ministério da Saúde e o Município de Maximiliano de Almeida, os 
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quais preveem um valor de R$ 100.000,00(cem mil rea is) sendo R$ 
90.909,00 (noventa mil, novecentos e nove reais) re curso advindos 
da União e R$ 9.091,00(nove mil e noventa e um reai s)o valor da 
contrapartida do Município. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICIT AÇÃO 
 
14.1. O bem só será recebido depois de vistoria e t ermo de 
recebimento, observadas as especificações contidas no termo de 
referência, e ainda, a consistência e a exatidão da  Nota Fiscal 
discriminativa, apresentada em duas vias.  
 
15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
 
15.1. A Administração, observadas razões de conveni ência e 
oportunidade, devidamente justificadas, poderá revo gar a qualquer 
momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por 
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamenta do. 
 
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do 
instrumento contratual. Os licitantes não terão dir eito à 
indenização em decorrência da anulação ou revogação  do 
procedimento licitatório. 
 
16. DOS RECURSOS 
 
16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante pode rá manifestar 
imediatamente e motivadamente a intenção de recorre r, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apres entação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes des de logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual nú mero de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recor rente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalida ção apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e se or al, será 
reduzida a termo em Ata. 
 
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada d o licitante 
importará a decadência do direito de recurso e adju dicação do 
objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competent e fará a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante ven cedor. 
 
16.6. Homologada a licitação pela autoridade compet ente, o 
adjudicatário será notificado para entrega os equip amentos no 
prazo definido neste edital. 
 
17. DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pel o pregoeiro ou 
autoridade competente, observados os preceitos de d ireito público 
e as disposições de Lei n° 8.666/93. 
 
18. DO LOCAL DE ENTREGA: 
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O adjudicatário deverá entregar o objeto licitado, junto a sede 
administrativa do Município, salvo convenção poster ior em 
contrário. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. No interesse da Administração, sem que caiba aos 
participantes qualquer reclamação ou indenização, p oderá ser: 
 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
 
b) alterada as condições do presente edital, com fi xação de novo 
prazo para a sua realização. 
 
19.2. O desatendimento de exigências formais não es senciais não 
importará no afastamento do licitante, desde que se jam possíveis a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de  Pregão. 
 
19.3. As normas que disciplinam este Pregão serão s empre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entr e os 
interessados, desde que não comprometam o interesse  da 
Administração, a finalidade e a segurança da contra tação. 
 

Max. de Almeida - RS, 24 de setembro de 2013. 
 

 
 
AVILSON LAZZARIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o  

nº___________________, sediada na (endereço complet o)___ , 

declara, sob as penas da Lei, para os fins requerid os no inciso 

XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, conso ante o que se 

estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de  outubro de 

1999, que não tem em seu quadro de empregados, meno res de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem com o em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos. 

 

 

, ____ de ____________ de 2013 

 

 

_______________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

_______(Razão Social do LICITANTE)____________, ins crita no CNPJ 

sob o n° ________________________, sediada na _____ __(endereço 

completo), declara, sob as penas da Lei, para os fi ns requeridos 

no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 

2002, que cumpre plenamente os requisitos de habili tação constante 

do subitem 5.1.1 do presente edital. 

 

, ____ de ____________ de 2013 

 

 

_______________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do  Credenciamento 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 

______________________________, portador(a) da Cédu la de 

Identidade n° __________________________. a partici par da 

licitação instaurada pela Câmara de Vereadores de B agé, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 01/2013 , na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pr onunciar-se em 

nome da empresa _________________________, bem como  formular 

propostas verbais, recorrer e praticar todos os dem ais atos 

inerentes ao certame. 

 

 

__________, em _____de ________2013 

 

 

__________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIA Nº 01/2013 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

NOME DA EMPRESA:___________________________________ ________ 

CGC/CNPJ: _________________________________________ __________ 

ENDEREÇO: _________________________________________ _________ 

NOME DO BANCO: _____________________AGÊNCIA _______ ________ 

CONTA CORRENTE Nº. ________________________________ _________ 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do ob jeto da 
presente licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº  01/2013, 
acatando todas as estipulações consignadas no edita l, conforme 
abaixo: 
 
Item 01 : Uma Ambulância tipo A, zero quilômetro, ano de fa bricação 
2013/2014, cor branca, com ar condicionado, direção  hidráulica, 
kit elétrico (travas elétricas e no mínimo vidros d ianteiros 
elétricos), tanque de combustível com capacidade mí nima de 60 
litros, bicombustível, com portas traseiras com abe rtura de 270 
graus, com motor de no mínimo 1.4 e 8 válvulas, com  potência 
mínima de 85 cv, contendo: 
a)Revestimento interno do teto e laterais em chapas  monobloco, sem 
emendas em fibra de vidro na cor branca, com reforç os e perfis de 
aço na linha automotiva, e isolação termo acústica em isopor tipo 
p2 de alta densidade, com aplicação de poliuretano injetado nas 
áreas de difícil acesso. Vedação das junções das ch apas do teto e 
laterais com cola poliuretana de uso da indústria a utomotiva, 
própria para a finalidade; 
b) Revestimento do assoalho em chapas naval, com tr atamento à 
prova de umidade, com no mínimo 15 mm de espessura,  revestido em 
tecido emborrachado vinílico interiço, sem emendas,  com 
acabamentos em perfis de alumínio totalmente vedado ; 
c) Divisória interna, separando a cabine do motoris ta do 
compartimento do paciente em chapa monobloco de fib ra na cor 
branca, com visor amplo para comunicação entre ambi entes; 
d) Janela corrediça na lateral direita, com vidros jateados e 
caxilhos em alumínio e película jateada; 
e) Banco baú com capacidade para no mínimo duas pes soas, 
confeccionado em chapas de compensado naval com rev estimento em 
fórmica, bordas arredondadas em perfil de alumínio estrusado, 
cintos de segurança abdominal, assento e encostos i nteiriços em 
espuma injetada com revestimento em courvin de fáci l limpeza;  
f) Armário para guarda de materiais, instalado em t oda a lateral 
esquerda interna do compartimento do paciente acopl ado ao banco 
baú com prateleiras e bancada para guarda e acondic ionamento; 
g) Fiação elétrica protegida por conduítes de fácil  acesso para 
manutenção e cabos anti-chama com terminais clipado s nas pontas 
dos fios; 
h) Iluminação interna composta de no mínimo 02 (dua s) luminárias 
fluorescentes, instaladas no teto do compartimento do paciente, 
com interruptor instalado junto ao painel do motori sta; 
i) Sinalizador rotativo tipo barra com sirene eletr ônica instalada 
sobre a cabine do motorista, na cor vermelha; 
j) Maca retrátil, construída totalmente em alumínio , com rodízios, 
cabeceira basculante, colchonete revestido em mater ial impermeável 
na cor padrão, engate rápido e 03 (três) cintos de segurança; 
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l) Conjunto de oxigenação composto de régua tripla,  mangueira de 
oxigênio trançada de no mínimo 03 (três) metros, um idificador, 
aspirador tipo Venturi, regulador de pressão, fluxô metro e máscara 
de silicone c/mangueira transparente; 
m) Suporte e cilindro de oxigênio de no mínimo 1.0 m³ com válvula, 
interligado ao conjunto de oxigenação; 
n) Suporte para soro e sangue confeccionado em aço cromado, 
instalado na lateral direta interna do compartiment o do paciente; 
o) Adesivação externa nos padrões do município com adesivos 
vinilicos com dois anos de garantia; 
p) Extensão ar condicionado para o salão de atendim ento. 

Deverá ser disponibilizado ainda garantia de no mín imo um ano 
sem limite de quilometragem, assistência técnica nu m raio mínimo 
de 100 km de distância do Município e emplacamento em nome do 
Município. 
 

VALOR R$ ________ (________________________________ _____________).     
 

Item 02 : Um veículo para 05 (cinco) passageiros, zero quil ômetro, 
4 portas, tipo sedan, ano de fabricação 2013/2014, com motor de no 
mínimo 1.0, 8 válvulas, com potência mínima de 70 c v, 
bicombustível, com ar condicionado, no mínimo com v idros  
elétricos dianteiros, travas elétricas,  direção hi dráulica, com 
airbag duplo(motorista e passageiro), desembaçador de vidros 
trazeiro, para choques da cor do veículo, e porta m alas de no 
mínimo 500 litros. 
Deverá ser disponibilizado ainda garantia de no mín imo um ano sem 
limite de quilometragem, assistência técnica num ra io mínimo de 75 
km de distância do Município. 
  

VALOR R$ ________ (________________________________ _____________).     
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL, de: _____________(no mínimo 60 
(sessenta) dias, contados da data-limite para a ent rega dos 
envelopes. 
 
PRAZO DE ENTREGA, de: ______________________(no máximo até 15 
(quinze) dias, contados a partir da assinatura do c ontrato, em 
data e horário previamente combinados com o Municíp io de 
Maximiliano de Almeida). 
 
PRAZO DE GARANTIA: A garantia dos itens licitados serão de 12 
(doze) meses, ou prazo superior conforme a garantia  oferecida pelo 
fabricante.  
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, ob rigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais , assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras q uaisquer que 
incidam sobre a contratação. 

 
 

___________, ______de ____________ de 2013 
 
 
 

____________________________________________ 
Identificação e assinatura do responsável pela empr esa 
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ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº___/2013 – AQUISIÇÃO DE U MA AMBULÂNCIA E 
DE UM VEICULO PASSAGEIRO ZERO QUILOMETROS 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA,  pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua José B onifácio, 340, 
no Município de Maximiliano de Almeida – RS, inscri ta no CNPJ sob 
o nº 87.613.279/0001-67, neste ato representado pel o Sr Avilson 
Lazzarin – Prefeito Municipal, portador do RG nº.__ ________, 
inscrito no CPF sob o nº.________________, resident e e domiciliado 
na Linha São Sebastião, neste Município de Maximili ano de Almeida 
- RS. 
 
CONTRATADA: EMPRESA ____, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob nº. _________, com sede na __. _______ _______nº 
________ – na cidade de __________, neste ato repre sentado pelo 
Procurador Sr. _____________, maior, ____________ ,  CI 
nº__________expedida pela Secretaria de Segurança d o_____________, 
residente e domiciliado à rua _____________, cidade  _________. 
 
As partes acima qualificadas e abaixo assinadas, de  conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520 de 17/07/2002, 8.666 /93 de 21/06/93 
e na legislação subseqüente, têm justo e contratado  o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O contratado, por ter participado do processo licit atório Pregão 
presencial nº 001/2013, obriga-se a entrega do(s) s eguinte(s) 
bem(s): 
Uma Ambulância tipo A, zero quilômetro, ano de fabr icação 
2013/2014, cor branca, com ar condicionado, direção  hidráulica, 
kit elétrico (travas elétricas e no mínimo vidros d ianteiros 
elétricos), tanque de combustível com capacidade mí nima de 60 
litros, bicombustível, com portas traseiras com abe rtura de 270 
graus, com motor de no mínimo 1.4 e 8 válvulas, com  potência 
mínima de 85 cv, contendo:  
a)Revestimento interno do teto e laterais em chapas  monobloco, sem 
emendas em fibra de vidro na cor branca, com reforç os e perfis de 
aço na linha automotiva, e isolação termo acústica em isopor tipo 
p2 de alta densidade, com aplicação de poliuretano injetado nas 
áreas de difícil acesso. Vedação das junções das ch apas do teto e 
laterais com cola poliuretana de uso da indústria a utomotiva, 
própria para a finalidade; 
b) Revestimento do assoalho em chapas naval, com tr atamento à 
prova de umidade, com no mínimo 15 mm de espessura,  revestido em 
tecido emborrachado vinílico interiço, sem emendas,  com 
acabamentos em perfis de alumínio totalmente vedado ; 
c) Divisória interna, separando a cabine do motoris ta do 
compartimento do paciente em chapa monobloco de fib ra na cor 
branca, com visor amplo para comunicação entre ambi entes; 
d) Janela corrediça na lateral direita, com vidros jateados e 
caxilhos em alumínio e película jateada; 
e) Banco baú com capacidade para no mínimo duas pes soas, 
confeccionado em chapas de compensado naval com rev estimento em 
fórmica, bordas arredondadas em perfil de alumínio estrusado, 
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cintos de segurança abdominal, assento e encostos i nteiriços em 
espuma injetada com revestimento em courvin de fáci l limpeza;  
f) Armário para guarda de materiais, instalado em t oda a lateral 
esquerda interna do compartimento do paciente acopl ado ao banco 
baú com prateleiras e bancada para guarda e acondic ionamento; 
g) Fiação elétrica protegida por conduítes de fácil  acesso para 
manutenção e cabos anti-chama com terminais clipado s nas pontas 
dos fios; 
h) Iluminação interna composta de no mínimo 02 (dua s) luminárias 
fluorescentes, instaladas no teto do compartimento do paciente, 
com interruptor instalado junto ao painel do motori sta; 
i) Sinalizador rotativo tipo barra com sirene eletr ônica instalada 
sobre a cabine do motorista, na cor vermelha; 
j) Maca retrátil, construída totalmente em alumínio , com rodízios, 
cabeceira basculante, colchonete revestido em mater ial impermeável 
na cor padrão, engate rápido e 03 (três) cintos de segurança; 
l) Conjunto de oxigenação composto de régua tripla,  mangueira de 
oxigênio trançada de no mínimo 03 (três) metros, um idificador, 
aspirador tipo Venturi, regulador de pressão, fluxô metro e máscara 
de silicone c/mangueira transparente; 
m) Suporte e cilindro de oxigênio de no mínimo 1.0 m³ com válvula, 
interligado ao conjunto de oxigenação; 
n) Suporte para soro e sangue confeccionado em aço cromado, 
instalado na lateral direta interna do compartiment o do paciente; 
o) Adesivação externa nos padrões do município com adesivos 
vinilicos com dois anos de garantia; 
p) Extensão ar condicionado para o salão de atendim ento. 
Deverá ser disponibilizado ainda garantia de no mín imo um ano sem 
limite de quilometragem, assistência técnica num ra io mínimo de 
100 km de distância do Município e emplacamento em nome do 
Município. 
 
Um veículo para 05 (cinco) passageiros, zero quilôm etro, 4 portas, 
tipo sedan, ano de fabricação 2013/2014, com motor de no mínimo 
1.0, 8 válvulas, com potência mínima de 70 cv, bico mbustível, com 
ar condicionado, no mínimo com vidros  elétricos di anteiros, 
travas elétricas,  direção hidráulica, com airbag d uplo(motorista 
e passageiro), desembaçador de vidros trazeiro, par a choques da 
cor do veículo, e porta malas de no mínimo 500 litr os. 
Deverá ser disponibilizado ainda garantia de no mín imo um ano sem 
limite de quilometragem, assistência técnica num ra io mínimo de 75 
km de distância do Município. 

 
Parágrafo Único - A desconformidade dos equipamentos estabelecidas 
no presente instrumento acarretará o não recebiment o e sujeitarão 
a CONTRATADA as sanções previstas na legislação apl icada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo o(s) objeto(s) adjudicado(s) será pago o 
valor de R$ __________.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A garantia dos itens descritos na cláusula 
primeira é de 12 (doze) meses (ou prazo superior co nforme a 
garantia oferecida pelo fabricante).  
 
CLÁUSULA QUARTA – O pagamento do objeto deste Processo Licitatório 
se dará quando da liberação dos valores constantes no Convênio nº 
722622/2009 firmados entre o Ministério da Saúde e o Município de 
Maximiliano de Almeida. 
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CLÁUSULA QUINTA – A contratada convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, que se recusar injustific adamente a 
proceder à entrega, apresentar pendências junto ao cadastro da 
Administração Pública, deixar de entregar ou aprese ntar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,  falhar ou 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, f izer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito  prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licit ar e contratar 
com o Município de Maximiliano de Almeida, pelo pra zo de até 2 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determi nantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação pe rante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta , devidamente 
atualizado, sem prejuízo das demais cominações lega is. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Fica facultado ao Município de Maximiliano de 
Almeida, na hipótese de descumprimento por parte da  adjudicatária 
das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimen to do prazo de 
entrega, aplicar à multa de 5% (cinco por cento) so bre o valor 
global da proposta do licitante. A multa poderá ser  aplicada a 
cada novo período de 30(trinta) dias de atraso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Para cumprir com as despesas relativas ao 
presente Contrato será disponibilizada a seguinte d otação 
orçamentária: 
08 – Secretaria Municipal de Saúde 
01 –  Secretaria Municipal de Saúde 
1051 – Aquisição de Veículos e Equipamentos Recurso s de Convênios 
44.90.52.48.00 – Veículos Diversos  
 
CLÁUSULA OITAVA - Para efeitos obrigacionais, são partes 
integrantes do presente contrato tanto o Edital de Licitação - 
Pregão nº 001/2013, quanto à proposta nela adjudica da, valendo 
seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 
 
CLÁUSULA NONA – Compete à contratada entregar o objeto no prazo de 
até 15 (quinze) dias, contados a partir da homologa ção do processo 
licitatório e assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Esse Contrato poderá ser rescindido, 
independente de aviso ou interpelação judicial ou e xtrajudicial, 
quaisquer das circunstâncias arroladas no artigo 78 , da Lei nº. 
8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA obriga-se a manter, 
durante a execução do Contrato, compativelmente com  as obrigações 
ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
comprovadas na licitação que lhe corresponde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Foro da Comarca de Marcelino Ramos-RS 
é o competente para dirimir quaisquer dúvidas oriun das deste 
Contrato, em virtude de privilégio legal que detém a CONTRATANTE, 
bem como por opção das partes, com expressa renúnci a de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se r. 
 
E, para firmeza e prova de acordado, é lavrado o pr esente 
Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme,  é assinado em 
03 (três) vias de igual teor e forma, pelas partes contratantes e 
pelas testemunhas abaixo firmadas. 
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Maximiliano de Almeida, ________de ___________de 20 13.  
 

 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1. 
2.  


